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Secretaria Municipal do Gabinete Civil

LEI

Lei nº 379/2022

Lei nº 379/2022                                         Davinópolis –

MA, 19 de setembro de 2022. DÁ DENOMINAÇÃO DA

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO CIDADE

NOVA.  RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS

SANTOS, Prefeito Municipal de Davinópolis, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições legais, faço saber a

todos os seus habitantes e a quem interessar possa, que a

CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:  Art. 1º - Fica denominado a Unidade Básica de Saúde

– UBS do Bairro Cidade Nova de “Unidade Básica de

Saúde – UBS Raimunda Barbosa de Almeida”.   Parágrafo

único – Fica prestada a homenagem a saudosa Raimunda

Barbosa de Almeida, mãe do atual prefeito.   Art. 2º - Esta

Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-

SE.   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, aos 19 de

setembro de 2022.     RAIMUNDO NONATO DE

ALMEIDA DOS SANTOSPrefeito MunicipalA Secretaria

de Gabinete Civil certifica que foi Registrado e arquivado,

encaminhado para publicação no Diário Oficial do

Município na próxima edição, nos termos da legislação

vigente, na data supra.     Ires Pereira CarvalhoSecretário

Chefe de Gabinete CivilPortaria nº 001/2021.

Publicado por: Evando Raizio Silva Maciel

Código identificador: csconbuyiu20220919200932
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